

EMENDA Nº 13

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	PROFª SILVANA PERIN
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de adquirir climatizadores para a quadra de esportes da Escola Municipal Aureliano Pereira da Silva.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

	PROFª SILVANA PERIN
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de adquirir climatizadores para a quadra de esportes da Escola Municipal Valter Leite Pereira.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

	PROFª SILVANA PERIN
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de adquirir climatizadores para a quadra de esportes da Escola Municipal Leonel de Moura Brizola.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

	PROFª SILVANA PERIN
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, com objetivo de adquirir climatizadores para a quadra de esportes do Centro Municipal de Educação Básica Sorriso.
	R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 200.000,00 

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.




PROFª SILVANA PERIN 
Vereadora MDB




JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Impositiva destina recursos para a aquisição de climatizadores destinados às quadras de esportes da Escola Municipal Aureliano Pereira da Silva, Escola Municipal Valter Leite Pereira, Escola Municipal Leonel de Moura Brizola e do Centro Municipal de Educação Básica Sorriso. Atualmente, tais espaços encontram-se com sua utilização severamente comprometida em razão das altas temperaturas e da insuficiente ventilação, o que dificulta a prática de atividades físicas e pedagógicas, especialmente nos períodos mais quentes do ano.

A climatização adequada dos ambientes escolares é medida essencial para garantir conforto térmico, segurança e bem-estar aos estudantes, professores e servidores. Ambientes extremamente quentes prejudicam o rendimento dos alunos, inviabilizam práticas esportivas e podem ocasionar problemas de saúde, como desidratação e mal-estar, impactando diretamente no processo de ensino e aprendizagem.

A instalação de climatizadores nas quadras permitirá maior aproveitamento dos espaços esportivos, ampliando as condições para a realização de aulas, projetos pedagógicos, atividades extracurriculares, eventos escolares e práticas esportivas regulares. Trata-se de investimento que contribui para um ambiente escolar mais saudável, inclusivo e propício ao desenvolvimento integral dos estudantes.

Diante disso, a destinação dos recursos reforça o compromisso com a melhoria da infraestrutura das unidades educacionais do município, assegurando condições dignas para a comunidade escolar e promovendo qualidade de vida, bem-estar e valorização da educação pública.

Desta forma, solicito o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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Vereadora MDB


